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ANEXO

TERMO DE CONVËNIO QUE ENTRE SI CETEBRA O

ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL E O

MUNICÍPIO DE ,OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DOS PROGRAMAS

ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA - SERVIÇOS

ASSISTENCIAIS, CORN O APOIO DA UNIÃO

PARTICIPES

O ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL, COM SEDE A

RUA BELA CINTRA, N.-* 1.032, NA CAPITAL DE SAO PAULO,

INCRITA NO CGC/MF SOB O N. 9 69.122.893/002-25,

REPRESENTADA, NESTE ATO POR SUA TITULAR, DOUTORA

MARTA TERESINHA GODINHO, DEVIDAMENTE

AUTORIZADA PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NOS

TERMOS DO DECRETO N2 42.267, DE 1.O DE OUTUBRO DE

1997, DORAVANTE DESIGNADA SIMPLESMENTE

SECRETARIA E, DE OUTRO LADO, O MUNICÍPIO DE

COM SEDE A INSCRITO NO, ,

CGCMF SOB O N* , REPRESENTADO PELO(A)

PREFEITO (A) MUNICIPAL, , PORTADOR(A) DA

CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.-* E CPF N*

DEVIDAMENTE AUTODANDO (A) PELA LEI MUNICIPAL N*

DE DE DE 199 DORNESANTA

DEERMINADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, COM A

,

FINALIDADE DE SE EXECUTAR O CONVÉNIO DE M *26/95,

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DE

SUA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL E A SECRETARIA DE ASSIETNCIA SOCIAL DO

MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTËNCIA SOCIAL,

OBEDECENDO AOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.* 8.742, DE

07 DE DEZEMBRO DE 1993LEI ORGÅNICA DA

ASSISTÈNCIA SOCIAL LOAS, AOS TERMOS DA LEI
-

ESTADUAL N* 9.177, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995 E

DECRETO N.P 40.743 DE *9 DE MARÇO DE 1996, AOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N.-0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1.993, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N.*8.883, DE 08 DE

JUNHO DE 1.994, E, AINDA, EM CONSONACIA COM AS

DIRETRIZES DA POLITICA DE ASSISTËNCIA SOCIAL

EMANADAS PELA SECRETARIA E COM O PLANO DE

ASSISTÊNCIA SECIAL, CONFORME EXIGËNCIA DO ARTIGP 30,

INCISO III DA LOAS, APRESENTADO PELO MUNICIPIO,

ANALISADO E APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTËNCIA SOCIAL, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N-*

DE DE 199, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

AJUSTE, CELEBRAM O PRESENTE CONVÊNIO, FICANDO A

EXECUÇÃO DESTE CONDICIONADA A EXECUÇÃO DAQUELE

SUPRAMENCIONADO DE N.-0 26195, CELEBRADO ENTRE O

ESTADO DE SAO PAULO E O MINISTÉRIO DA PREVIDËNCIA E

CONDICES SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO A TRANSFERÊNCIA

DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTËNCIA SOCIAL, TENDO EM VISTA A EXECUÇÃO

DESCENTRALIZADA DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS DE

AÇÃO CONTINUADA - SERVIÇOS ASSISTENCIAIS, APOIADOS

PELA UNIÃO E PELO ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL, A

SER DESENVOLVIDO, PELO MUNICÍPIO E ENTIDADES

ASSISTENCIAIS, NELE LOCALIZADAS CONSOANTE PLANO

MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA

DAS METAS E ÁREAS DE TRABALHO

DE ACORDO COM O (S) PLANO (S) DETRABALHO (S) DO

(S) PROJETO (S) CONFIADO (S) NO PLANO MUNICIPAL DE

ASISTENCIA SOCIAL, QUE INTEGRA O PRESENTE AJUSTE

INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, O MUNICIPIO

DESENVOLVERÁ ATIVIDADES RELATIVAS A (S) ÁREA (S)

OBJETIVNDO ATINGIR A IS) META (S)

, CONSOANTE AS DIRETRIZES SOCIAIS E DE TRABALHO

OFERECIDAS PELA SECRETARIA

CLÅUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGACOESE

PARA O FEL CUMPRIMENTO DO OBJETO PACTUADO NA

CLÁUSULA PRIMEIRA, OS PARTICIPES OBRIGAM-SE A:

1 A SECRETARIA:
-

AL TRANSFERIR DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL A* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL DO

MUNIÇIPIO, OS RECURSOS FINANCEIROS CONSIGNADOS

NA CLAUSULA QUARTA DO PRESENTE CONVÊNIO,

MEDIANTE REPASSE (S) CONFORME O PREVISTO NO (S)

PLANO (S) DE TRABALHO DO (SL PROJETO (S) CONFIADO (S)

NO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B) FIXAR E DAR CIÊNCIA AO MUNICIPIO DOS

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS QUE REGEM A

EXECUÇÃO, DO PROGRAMA OBJETO DO CONVÈNIO;

C) ASSESSORAR, SUPERVISIONAR E HSCAHZAR A

IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO OBJETO DO

CONVÉNIO, INDICANDO PARÅMETRO E REQUISITOS

MÍNIMOS PARA AS ATVIDADES DESENVOLVIDAS:

D) PROMOVER E EFETIVAR, JUNTO COM O MUNICIPIO,

O TREINAMENTO E RECICLAGEM DOS RCURSOS HUMANOS

NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DO OBJETO CONVENIADO,

SEMPRE QUE NECESSÀRIO;

E) EXAMINAR APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS

DESTE CONVENIO ' *

II O MUNICIPIO
-

A) MANTER OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA

PREFEITURA E ENTIDADES ASSISTENCIAIS CONVENIADAS,

DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PLANO MUNICIPAL DE

ASSISTËNCIA SOCIAL E O PACTUADO NO PRESENTE AJUSTE;

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SEÇÃO I

JORNALISTA RESPONSAVEISNO MEZZETTI COSTA

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

B) DAR CONHECIMENTO AS ENTIDADES ASSISTENCIAIS

CONVENIADAS DAS NORMAS PROGRAMÁTICAS E

ADMINISTRATIVAS DO PROGRAMA, APONDO-AS

TECNICAMENTE NA EXECUÇÃO DAS AFINIDADES

C) TRANSFERIR OS RECURSOS FINANCEIROS, PARA AS

ENTIDADES ASSISTENCIAIS CONVENIADAS, DE ACORDO

COM OS
RESPECTIVOS TERMOS DE CONVÈNIO, A MEDIDA

EM QUE ESTES FOREM GERADOS PELA SECRETARIA,

OBSERVANDO O INSTRUMENTO LEGAL AJUSTADO ENTRE OS

PARTICIPES E RESPEITANDO-SE A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

EM VIGOR;

D) SUPERVISIONAR, ACOMPANHAR, FISCALIZAR E

CONTROLAR AS ATIVIDADO INERENTES A EXECUÇÃO DO

OBJETO PACTUADO COM AS ENTIDADES ASSISTENCIAIS

EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES TÉCNICAS E

OPERACIONAIS DA SECRETARIA;

E) ASSEGURAR A SECRETARIA E AOS CONSELHOS

ESTADUAL E MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AS

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO ACOMPANHAMENTÓ, A

SUPERVISÃO, AO CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO DO

CONVËNIO;

F) SUBMETER A SECRETARIA O DESLIGAMENTO, A

SUBSTITUIÇÃO OU A HABILITAÇÃO DE NOVOS PARCEIROS,

MEDIANTE COMUNICAÇÃO FORMAL;

GL APLICAR, INTEGRALMENTE, OS RECURSOS

FINANCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA, INCLUSIVE

OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES

FINANCEIRAS REALIZADAS, NO DESENVOLVIMENTO DO

OBJETO, DO PRESENTE AJUSTE, CONFORME ESPECIFICADO

NA CLAUSULA PRIMEIRA;

H) RECEBER DA SECRETARIA ASSESSOIA

TÉCNICOADMINISTRATIVA DESTINADA A EXECUÇÁO DO PROGRAMA;

IL APRESENTAR, TRIMESTRALMENTE, ATE O QUINTO DIA

FIL DO MES SUBSEQUENTE, O DEMONSTRATIVO, MES A

MES DA CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

TRANSFERIDOS, COLIVEL DIRETRIZES DO PLANOCOM AS

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPANHADO DO

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS NO PERIODO ANTERIOR, BEM COMO, E

QUANDO COUBER, DA RELAÇÃO NOMINAL DOS ATENDIDOS;

J) PRESTAR CONTAS, NOS MOLDES DAS INSTRUÇÕES

ESPECIFICAS E EDITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SAO PAULO, ATE 31 DE JANEIRO DO EXERCCIO

SUBSEQUENTE, DOS RECURSOS REPASSADOS DURANTE O

EXERCICIO ANTERIOR OU, SE FOR O CASO, ATE 30 (TRINTA)

DIAS APÓS O TÉRMINO DE VIGÈNCIA DESTE INSTRUME,NTO

OU DE SUAS EVENTUAIS PRORROGACOES O MUNICIPIO,

QUANDO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DEVERÁ RECOLHER AO

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÀNCIA SOCIAL OS EVENTUAIS

SALDOS DOS RECURSOS REPASSADOS E NAO APLICADOS

DENTRO DO PERÍODO APRAZADO, INCLUSIVE OS

PROVENIENTES DAS APLICAÇÕES FINACEIRAS REALIZADAS,

SALVO SE RECEBER AUTORIZAÇÃO EXPRESSA POR PARTE DA

TITULAR DA SECRETARIA PARA A UTILIZAÇÃO

EXTEMPORÅNEA DESTES RECURSOS O DESCUMPRIMENTO

DO PRAZO ESTIPULADO PARA A APRESENTAÇÃO DA

PRESTAÇÃO DE CONTAS, ASSIM COMO PARA SE EFETUAR O

RECOLHIMENTO, SE FOR O CASO, ACARRETARÁ O

IMPEDIMENTO DE RECEBER QUAISQUER OUTROS RECURSOS

DA SECRETARIA, A SER PROVIDENCIADO PELA

AUTORIDADE COMPETENTE;

11 MANTER CONTABILIDADE E REGISTRO TUALIZADOS E

EM BOA ORDEM, BEM COMO A RELAÇÃO NOMINAL DOS

ATENDIDOS, A DISPOSIÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS E,

AINDA, MANTER REGISTROS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS

RELATIVOS AOS RECEBIMENTOS DE RECURSOS ORIUNDOS DO

PRESENTE CONVËNIO;

M) GARANTIR A AFIXAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS DA

PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E

ASSISTËNCIA SOCIAL E DO GOVERNO DO ESTADO DE SAO

PAULO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL, EM LUGARES VISÍVEIS NOS LOCAIS

DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS E, CONSOANTE A LEGISLAÇÃO

ESPECIFICA V GENTE QUE REGE A MATERIA

* 1.-0 - E FACU TADO AO MUNICIPIO PROMOVER O

ACRÉSCIMO DOS VALORES PER CAPITA", DE ACORDO COM

A SUA DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA SEM ÓNUS PARA

A SECRETARIA

* 2. -0 E VEDADO AO MUNICÍPIO UTILIZAR OS
-

RECURSOS DESTE CONVËNIO EM FINALIDADE DIVERSA DA

ESTABELCIDA EM SEU OBJETO

CLAUSULA QUARTA'

DO VALOR POS RECURSOS

0 VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVÉNIO E

DE R*

1 1, ONERANDO A U.O

35001, U.G.O. 350010, U.G.E. 350101, PROGRAMA DE

TRABALHO: 15.081.04.86.2104.0000 - FEAS, NATUREZA

DE DESPESA 344028.40, DO EXERCICIO VIGENTE

* 1.-* OS RECURS,OS TRANSFERIDOS PELA
-

SECRETARIA AO MUNICIPIO, EM FUNÇÃO DESTE

CONVËNIO, SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA DO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL, CRIADO PÉLA

LEI MUNICIPAL -O DE DE DE 199N. ,

AGÉNCIA DOA DEVENDO SER,

APLIADOS EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO

DESTE CONVENIO

* 2* 0 MUNICÍPIO, AO RECEBER OS RECURSOS DE
-

QUE TRATA ESTA CLÁUSULA DEVERÁ:

1. NO PERIODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE

A LIBERAÇÃO DAS PERCELAS E A SUA EFETIVA UTILIZACAO

APLICAR OS RECURSOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, SE A PREVISÃO DE SEU

USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UM MES OU EM FUNDO DE

APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE

MERCADO ABERTO, LASTREADA EM TITULO DA DIVIDA

PÚBLICA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS

VERIFICARSE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES

2. COMPUTAR, OBRIGATORIAMENTE, AS RECEITAS

FINANCEIRAS AUFERIDAS A CRÉDITO DO CONVËNIO E

APLICA-LAS EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENIADO;

3. ANEXAR, QUANDO DA A, PRESATACAO DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS TRATADA NA CLAUSULA TERCEIRA INCISO

II, *I* E *J* , O EXTRATO BANCÁRIO, CONTENDO O

CONTA,MOVIMENTO DIÁRIO (HISTÓRICO) DA JUNTAMENTE

COM A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DAS

DISPONIBIDADE FINANCEIRAS NO MERCADO DE

CAPITAIS, A SER FORNECIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

4. O DESCUMPRIMENTO C*O DISPOSTO NESTE

PARÁGRAFO OBRIGARÁ O MUNICIPIO A REPOSIÇÁO OU

RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO EQUIVALENTE
AOS

RENDIMENTOS DO MERCADO FINANCEIRO NO PERÍODO,

DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATE A DATA DO EFETIVO

DEPOSITO

* 3* - A CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO PODER-SE-Á

DAR SOB A FORMA DE RECURSOS FINANCEIROS EOU AINDA,

MEIO DE MATERIAIS HUMANOS,POR RECURSOS E

ECONOMICAMENTE MENSURÁVEIS, NA FORMA DA LEI.

CLÁUSULA QUINTA

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

OS RECURSOS DE QUE TRATA A CLÁUSU)A ANTERIOR

SERÃO TRANSFERIDOS AO MUNICIPIO NA FORMA DE

PER CAPÍTA", CALCULADO BASEREPASSE COM NO

E MEDIANTE A APROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

NÚMERO EFEFIVADA DOS ATENDIDOS, APÓS O MES VENCIDO

ANTERIORMENTE RECEBIDOS

PARÁGRAFO ÚNICO A LIBERAÇÃO DOS REPASSES, DE

TRATA ESTA CLÁUSULA,- FICA CONDICIONADA AQUE

APRESENTAÇÃO, PELO MUNICÌPIO, DO RELATÓRIO DE

EXECUÇÃO FISICO FINANCEIRA, DEMONSTRANDO
A

UTLIZACAO DOS - REFERENTES AS PARCELAS
RECURSOS

LIBERDAE BEM DE RELATÓRIO AVALIANDOCOMO OS

PROJETOS DESENVOLVIDOS, DEVENDO AMBOS SER

ANALISADOS ÁPROVADOS PELO ÓRGÃO RESPONSÁVEL DAE

SECRETARIA

CLÁUSULA SEXTA

DA PROSTRACAO DE CONTAS

SALVO DISPOSIÇÃO LEGAL EM CONTRÁRIO, A PRESTAÇÃO

DE CONTAS DOS RECURSOS CONSTANTES DO CONVËNIO

DEVERÁ SER APRESENTADA A SECRETARIA, ATE 30

(TRINTA) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO CONSTITUÍDA DO RELATÓRIO DE

CUMPRIMENTO DO OBJETO, E AINDA ACOMPANHADA DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

I - CÓPIA DO CONVËNIO E DO PLANO MUNICIEI DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL, ACOMPANHADO DA RETAÇÃO DAS

ENTIDADES ASSISTENCIAIS CONVENIADAS EXECUTORAS DAS

AÇÕES DESCENTRALIZADAS, COM SUAS RESPECTIVAS METAS

DE ATENDIMENTO;

G - RELATÓRIÓ DE EXECUÇÃO FÍSICO - FINANCEIRA;

III - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA

EVIDENCIANDO O SALDO E, QUANDO FOR O CASO, OS

RENDIMENTOS AUFERIDOS DA APBANCO NO MERCADO

FINANCEIRO; .

IV - RELAÇÃO DE PAGAMENTOS,EFETUADOS COM

RECURSOS LIBERADOS PELA SECRETARIA E, QUANDO FOR

O CASO, COM AQUELES PROVENIENTES DA CONTRAPARTIDA;

V - CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO QUANDO FOR O

CASO;

VI - CÓPIA DO EXTRATO DA CÓNTA BANCÁRIA

ESPECIFICA;

VIL - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DOS RECURSOS

NAO APLICADOS, QUANDO HOUVER, A CONTA BANCÁRIA

INDICAD,A PELA SECETARIA
'

CLAUSULA SETIMA

DA EXECUÇÃO DA FISCALÍZAÇÃO DO CONVÉNIOE

0 CONTROLE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOE A

PRESENTE AJUSTE INCUMBIRÁ, PELA SECRETARIA, AO

DIRETOR DO ÓRGÅO PRÓPRIO ROTOGRAVEI PELOSEU E

AO OU SEUMUNICIPIO, PREFEITO MUNICIPAL

REPRESE, NTANTE LEGAL DESIGNADO

CLAUSULA FOFAVA

DA RESTITUUICAO

0 MUNICIPIO AINDA, RESTITUIRCOMPROMETE-SE, A

OS VALORES TRANSFERIDOS PELA SECRETARIA ATRAVÉS

INDICES DADESTE CONVËNIO, ATUALIZADOS ATRAVÉS DOS

REMUNERAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA, OU

QUE A SEROUTRO, VIER INSTITUIDO PELAS AUTORIDADES

COMPETENTES, A PARTIR DA DATA DO SEU RECEBIMENTO,

NAS SEGUINTES HIPÓTESES:

I - INEXECUÇÃO DO OBJETO DA AVENÇA;

IL - FALTA DE APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE

EXECUÇÁO FISICO - FINANCEIRA E PRESTAÇÁO DE CONTAS,

NO PRAZO EXIGIDO;

III UTILIZACAO DOS RECURSOS EM FINALIDADE
-

MUNICÍPIO

DIVERSA DA ECTABELECIDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - O COMPROMETE-SE

AINDA, A RESTITUIR EVENTUAL SALDO DOS RECURSOS A

SECRETARIA, NA DATA DA CONCLUSÃO DESTA AVENCA

CLAUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

ESTE CONVËNIO TERÁ VIGËNCIA PELO PRAZO DE

( ) MESES, PRORROGÁVEL A CRITÉRIO DOS PARTICIPES,

ATRAVÉS DE TERMOS DE ADITAMENTOS, RESPEITADO O

LIMITE MÁXIMO TOTAL DE 60 (SESSENTA) MESES, APÓS

PROPOSTA JUSTIFICADA E, AUTORIZAÇÃO DO TITULAR DA

SECRETARIA

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

0 PRESENTE CONVÊNIO, ALÉM DA EXPIRAÇÃO NATURAL

DE SUA VIGÉNCIA, PODERÁ SER RESCINDIDO, POR INFRAÇÃO

LEGAL OU DESCUMPRIMENTO DE SUAS CLÁUSULAS, OU

DENUNCIADO, POR DESINTERESSE UNILATERAL OU

CONSENSUAL MEDIANTE NOFIFICAÇÃO PRÉVIA DE 60

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,85EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,72

JUNTA COMERCIAL TELEFONE 825-6101 RUA BARRA FUNDA, 836 RAMPA
* - -

* ARAÇATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO; 130

* BAURU (0142) 24,3852 - PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

* MARÍUA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2,109
* -

RIBEIRÅO PRETO --(016)610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

SANTOS (013) 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 4* ANDAR SALAS 411
* - - -

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÊRIO•3.973

(SESSENTA) DIAS, RESPONDENDO CADA PARTICIPE, EM

QUALQUER HIPÓTESE, PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATE

A DATA DO ROMPIMENTO DO ACORDO, OU PELA

SUPERVENIËNCIA DE NORMA LEGAL OU FATO QUE O TORNE

MATERIAL OU FORMALMENTE INEXEQUIVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO DA DENÚNCIA,

RESCISÃO OU EXTINÇÅO DO CONVÉNIO, DEVERÁ O

MUNICÍPIO
APRESENTAR A SECRETARIA, NO PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATE AQUELA

DATA OS SUDO FINANCEIROS REMANESCENTES,

INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS, SERÃO DEVOLVIDOS

AO ESTADO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA)

DIAS DO EVENTO, SOB PENA DE IMEDIATA INSTAURAÇÃO

DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAI DO R,PONSAVEL A SER

PROVIDENCIAPELA AUTORIDADE COMPETENTE DA

SECRETARIA, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ARTIGO

116, PARÁGRAFO 6. O, DA LEI FEDERAL N. -* 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, ATUACIZADA PELA LEI FEDERAL N.* 8.883,

DE 08 DE JUNHO DE,1994,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

DAS ALERACOES

ESTE CONVÈNIO PODERÁ ADITADO, ACORDOSER POR

ENTRE OS PARTICIPES, NOS CASOS DE ACRÉSCIMO OU

REDUÇÃO DO NÚMERO DE ATENDIDOS, BEM COMO PARA

SUPLEMENTAR,JUSTIFICADANECESSÁRIO,AUTORIZAÇÃOVALOR,DO TITULAR DA
SE O SEU MEDIANTE

PROPOSTA E

SECRETARIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLIVACAO

OS PARTICIPES PROVIDENCIARAO PUBLICAÇÃO DOA

DESTE CONVÊNIO, RESPECTIVOS ÓRGÃOSEXTRATO NOS

OFICIAIS DE IMPRENSA, FORMANO PRAZO, NA E PRE OS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA AÇÃO PROMOCIONAL

EM TODA E QUALQUER AÇÃO PROMOCIONAL

RELACIONADA COM O OBJÉTO DSCRITO NA CLÁUSULA

PRIMEIRA DESTE INSTRUMENTO, SERÁ OBRIGATORIAMENTE

DESTACADA A PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO DA

PREVIDËNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO GOVERNO DO

ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS SECRETARIA DA CÑANÇA,,

FAMILIA E BEM-ESTAR SOCÍAL, OBSERVANDO O DISPOSTO

NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS CONDIÇÓES GERAIS

PACTUAM, AINDA, OS PARTÍCIPES, AS SEGUINTES

CONDIÇÕES:

1 - TODAS AS COMUNICAÇÕES SERÃO CONSIDERADAS

COMO REGULARMENTE EFETUADAS, SE ENTREGUES

MEDIANTE PROTOCOLO, OU REMETIDAS POR TELEGRAMA OU

TELEX, DEVIDAMENTE COMPROVADO CONTA,POR NOS

ENDEREÇOS, DOS PARTICIPES;

II AS REUNIÕES ENTRE OS REPRESENTANTES
-

CREDENCIADOS PELOS PARTICIPES, BEM COMO QUAISQUER

OCORRËNCIAS QUE POSSAM IMPLICACOES SERÃO

REGISTRADAS EM ATA OU RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO;

111 A SECRETARIA NAO SE RESPONSABILIZARÁ PELA
-

DESPESA EXCEDENTE DOS RECURSOS A SEREM

TRANSFERIDOS;

*

IV A RELAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS
-

CONVENIADAS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DOS

PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS METAS, INTEGRAM ESTE

INSTRUMENTO INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRICAO

CLAUSULA DECIMA QUINTA

DO FORO

ELEITO FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SAOFICA O

PAULO DIRIMIR QUAISQUER QUESTÕES RESULTANTESPARA

DA EXECUÇÃO INTERPRETAÇÃO DESTE CONVENIOOU CLÁUSULAS

E, POR ESTAREM DE ACORDO COM AS E

CONDIÇÕES AJUSTADAS, FIRMAM O PRESENTE TERMO DE

(DUAS) VIAS DE IGUALCONVÉNIO EM 02 TEOR, NA

DAS TESTEMUNHAS ABAIXO,
PRESENÇA PARA QUE

PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

1.

RG.

2.

DE 1.4 DE OUTUBRO DE 1997

COMAUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS

MUNICÍPIOS, VISANDO A TRANSFERËNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS AOS FUNDOS MUNICIPAIS

DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DOS PROJETOS DE

ENFRENTAMENTO A POBREZA, COM APOIO DA UNIÃO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 17 - A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E

BEM-ESTAR SOCIAL FICA AUTORIZADA A CELEBRAR

VISANDOCONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS DO ESTADO, A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS AOS FUNDOS

MUNICIPAIS DE ASSISTECIA SOCIAL, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROJETOS DE

ENFRENTAMENTO A POBREZA, NOS TERMOS DO MODELO

SERVIÇO PELICO DE QUALIDADE

. DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI
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